
 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar o Projeto de Lei do
Congresso Nacional n° 23, de 2019, que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor dos Ministérios da Economia, da Justiça e Segurança Pública,
do desenvolvimento Regional e da Cidadania, crédito suplementar no valor de
R$ 137.832.239,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente."
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN Nº 023/2019 - CN 
 
 

 

Texto da emenda 
 

Inclua-se no Projeto/Atividade do Anexo I - Estruturação e Dinamização de Atividades 
Produtivas, no Estado do Amazonas, no valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos 
mil reais). 
 
SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ESFERA: F - MODADELIDADE: 40 - FTE: 100 - VALOR R$ 2.300.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 20.608.2029.214S. 
 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ESFERA: F - MODADELIDADE: 40 - FTE: 100 - VALOR R$ 2.300.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 20.608.2029.214S.0001 
 

 

Justificativa 
Pretendo ao apresentar esta emenda, dotar o Município de RIO PRETO DA EVA, no 
Estado do Amazonas, de recursos financeiros, para serem destinados na Estruturação e 
Dinamização de Atividades Produtivas, com o objetivo de melhorar a produtividade local. 

 

 
 

3958 - Deputado DELEGADO PABLO –  PSL/ AM 

 
 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 

 

EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 

00001
PLN 23/2019



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN Nº 023/2019 - CN 
 
 

 

Texto da emenda 
 

Inclua-se no Projeto/Atividade do Anexo I - Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado, no Estado do Amazonas, no valor de R$ 2.300.000,00 (dois 
milhões e trezentos mil reais). 
 
SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53202 - Superint. do Desenvolv. da Amazônia - SUDAM 
ESFERA: F - MODALIDADE: 40 - FTE: 188 - VALOR R$ 2.300.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 15.244.2029.7K66.0013 
 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ESFERA: F - MODALIDADE: 40 - FTE: 188 - VALOR R$ 2.300.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 15.244.2029.7K66.0001 
 

 

Justificativa 
Pretendo ao apresentar esta emenda, por intermédio do Estado do Amazonas, dotar o 
Município de RIO PRETO DA EVA, com recursos financeiros, para serem destinados Apoio 
a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado, com o objetivo de melhorar a 
produtividade local. 

 

 
 

3958 - Deputado DELEGADO PABLO –  PSL/ AM 

 
 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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(Espaço reservado para etiqueta) 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN Nº 023/2019 - CN 
 
 

 

Texto da emenda 
 

Inclua-se no Projeto/Atividade do Anexo I - Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado, no Estado do Amazonas, no valor de R$ 1.700.000,00 (hum 
milhão e setecentos mil reais). 
 
SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
ESFERA: F - MODADALIDADE: 40 – GND 4 - FTE: 188 - VALOR R$ 1.700.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 15.244.2029.7K66.0013 
 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ESFERA: F - MODADELIDADE: 40 - FTE: 100 - VALOR R$ 1.700.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 15.244.2029.7K66.0001 
 

 

Justificativa 
Pretendo ao apresentar esta emenda, dotar recursos financeiros por intermédio do Governo 
do Estado do Amazonas, no sentido de beneficiar o Município de URUCARÁ/AM, para 
serem destinados no Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado, 
com o objetivo de melhorar a produtividade local. 

 

 
 

3958 - Deputado DELEGADO PABLO –  PSL/ AM 

 
 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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(Espaço reservado para etiqueta) 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN Nº 023/2019 - CN 
 
 

 

Texto da emenda 
 

Inclua-se no Projeto/Atividade do Anexo I – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado, no Estado do Amazonas, no valor de R$ 1.700.000,00 (hum 
milhão e setecentos mil reais). 
 
SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ESFERA: F - MODALIDADE: 40 - FTE: 100 - VALOR R$ 1.700.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 15.244.2029.7K66 
 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ESFERA: F - MODALIDADE: 40 - FTE: 100 - VALOR R$ 1.700.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 15.121.2054.8874.0001 
 

 

Justificativa 
Pretendo ao apresentar esta emenda, dotar o Município de URUCARÁ, no Estado do 
Amazonas, de recursos financeiros para serem destinados no Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado, com o objetivo de melhorar a produtividade 
local. 

 

 
 

3958 - Deputado DELEGADO PABLO –  PSL/ AM 

 
 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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